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TERMO DE REFERÊNCIA 051/2022
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE ATENÇÃO

PSICOSSOCIAL INFANTO JUVENIL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO

1 - APRESENTAÇÃO
A Secretaria Municipal de Saúde de Ouro Preto, visando dar continuidade aos trabalhos

desenvolvidos e ofertados à população ouro-pretana, apresenta o presente termo de referência para

aquisição de instrumentos e equipamentos permanentes no intuito de atender à necessidade do Centro de

Atenção Psicossocial Infanto Juvenil com insumos essenciais nas ações de saúde, tratamento dos usuários

no CAPS ij do Município.

Tais materiais serão adquiridos a partir de recursos de incentivo recebidos através da Portaria nº

1169 de 07 de julho de 2005 e Portaria nº 1352 de 02 de dezembro de 2014.

2 – OBJETO
Aquisição instrumentos e equipamentos de acordo com as especificações apresentadas no Anexo I.

3 – JUSTIFICATIVA
Para que os projetos de geração de renda que funcionam nas oficinas terapêuticas com as famílias

de usuários, bem como as oficinas terapêuticas com os usuários atendidos no CAPS ij, é necessário o uso

de maquinário para produção, bem como equipar o serviço com recursos terapêuticos. Esta compra

possibilita a ampliação das peças produzidas nas oficinas de geração de renda, como melhor qualidade e

aumento de produção e, a estruturação do serviço com equipamentos terapêuticos e, assim, manter a

qualidade dos serviços prestados no serviço de CAPSij de Ouro Preto.

Os CAPS´s são definidos como dispositivos comunitários e regionalizados que oportunizam

assistência de alcance intersetorial e reabilitação psicossocial pelo acesso ao trabalho, lazer, educação,

cultura, exercício dos direitos civis e fortalecimento dos laços familiares e comunitários aos sujeitos em

sofrimento mental. O objetivo é substituir, gradativamente, os hospitais psiquiátricos e organizar uma rede

assistencial que possa fazer o sujeito, as famílias e as cidades prescindirem do manicômio.

Dentre os meios operacionais pelos quais a reabilitação psicossocial é possível, destacamos as

oficinas terapêuticas, modalidade assistencial valorizada nos CAPS. As oficinas são caracterizadas pelo

Ministério da Saúde (MS) como atividades grupais destinadas à socialização familiar e social dos usuários,

à expressão de sentimentos e emoções, ao desenvolvimento de habilidades, da autonomia e ao exercício

da cidadania.

As oficinas terapêuticas têm se destacado por se constituírem novas formas de acolhimento, de

convivência, de mediações do diálogo e de acompanhamento que associa a clínica à política. No entanto,
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as suas finalidades sofreram modificações ao longo da história. Os primeiros relatos do seu uso, como

forma de reabilitar sujeitos, datam do século XVII, período em que os hospitais, ainda não eram

reconhecidos como instituições de saúde, pois mantinham sob tutela leiga, e não médica, a assistência a

grupos "socialmente desajustados". Nesse contexto, a finalidade da atividade era, por meio do trabalho,

restaurar ou manter a ordem social.

Atualmente, além de funcionar como um dos elementos organizadores do cotidiano dos serviços de

atenção diária de saúde mental, as oficinas têm sido entendidas como espaços de produção e manejo de

subjetividade, de reconstrução de vínculos entre os sujeitos em sofrimento psíquico e seus grupos sociais,

além de irem ao encontro dos discursos de quem cuida e de quem é cuidado.

As oficinas terapêuticas funcionam como um dos elementos organizador do cotidiano nos CAPS´s.

São estratégias de cuidado, interação e socialização.

Foi realizado levantamento por parte da Direção da Rede de Atenção Psicossocial a fim de solicitar

que a equipe de saúde enviassem a real necessidade de equipamentos e instrumentos para melhor atendê-

los, tanto no que diz respeito aos itens faltantes quanto aos itens que já não possuem condições de uso,

porém continuam a ser utilizados devido à falta de item que pudesse substituí-los.

4 – ENTREGA
4.1 - A entrega dos materiais será de acordo com nota de Empenho enviada ao vencedor do Processo no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, após solicitação da S.M.S acompanhada com termo de garantia
de no mínimo de 12 (doze) meses para os mobiliários.
4.2 - O endereço de entrega será no almoxarifado da Rua Hugo Soderi, n° 21 – Bairro Saramenha –

(Fundação Aleijadinho), Ouro Preto – CEP: 35.400.000. Telefone: (31) 3559-3304 aos cuidados de Ramon.

5. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
5.1 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;

5.2 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação comprobatória sempre que solicitado pelo

CONTRATANTE, durante todo o processo de aquisição;

5.3 - Colocar a disposição do CONTRATANTE os meios necessários à comprovação da qualidade dos

Materiais permitindo a verificação de sua conformidade com a sua descrição.

5.4 - Responsabilizar-se pelo fornecimento dos objetos deste Termo de Referência, atendidos os requisitos

e observadas as normas constantes deste instrumento e seus anexos.

6. OBRIGAÇÕES
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6.1 - Permitir acesso do pessoal da empresa fornecedora nas dependências do almoxarifado, para a

entrega dos materiais e equipamentos, respeitadas as normas que disciplinam a segurança do patrimônio,

das pessoas e das informações;

6.2 - Aprovar a proposta que atender as especificações de acordo com o exigido neste Termo de Referência;

6.3 - Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitada pelo

fornecedor.

6.4 - Comunicar o fornecedor, se a qualquer tempo, durante o prazo de garantia, as Unidades beneficiadas

com a aquisição dos materiais e equipamentos, comprovarem discrepância com as descrições exigidas

neste Temo de Referência, o qual deverá proceder à imediata substituição do produto danificado;

6.5 - Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura da empresa vencedora do certame

licitatório após a entrega dos produtos.

7 – VALIDADE DA PROPOSTA
7.1 - Não inferior a 120 (cento e vinte) dias.
7.2 – Na proposta de preço deverá constar discriminação detalhada do produto (planilha de custo), a

quantidade solicitada (planilha de custo), o valor unitário e total (planilha de custo), prazo de vencimento da

proposta (carta proposta) e prazo da entrega (carta proposta), bem como o número da conta-corrente,

agência e nome do Banco do fornecedor (carta proposta).

7.3 - As empresas participantes do processo licitatório deverão apresentar juntamente a proposta, catálogo

ou impressos da internet para subsidiar a análise das especificações apresentadas na proposta, devendo

identificar os itens a que se refere cada impresso.

8 – PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após a entrega dos objetos constantes deste Termo de Referência em até 30

dias a contar da apresentação das Notas Fiscais /Faturas, mediante a apresentação de certidões negativas

de débitos, nas quais, deverão conter as seguintes informações:

Razão Social: PMOP / SMS / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Endereço: Rua Mecânico José Português, 240
OURO PRETO – MG CEP: 35400-000
CNPJ: 18.295.295.0001-36

9 - PRAZO
A vigência contratual será de 12 (doze) meses, tendo seu início a partir de sua assinatura.

10 – DO PROCESSO
Fica vedada a participação de Empresas ligadas a funcionários Públicos em Processos Licitatórios

Municipais de acordo com a Lei 8.666/93 artigos 9º e suas alterações.
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11 - DOTAÇÃO (ÕES), ELEMENTOS (S) DE DESPESAS
Dotação Elemento de despesas Fonte de Recurso Ficha

02.15.01.10.302.0110.2214 33903900 259 1136

12 – FISCALIZAÇÃO
A fiscalização e o acompanhamento da entrega ficarão a cargo do Funcionário Jardel Teotônio,

Matrícula 13254, Referência do Almoxarifado da S.M.S.

13 – GESTÃO DO CONTRATO
Fica nomeado para gerir essa solicitação Camilla Aparecida Rocha da Cruz, Gerente do Centro de

Atenção Psicossocial Infanto Juvenil, correio eletrônico: camillaardc@hotmail.com, telefone: (31) 98736-

2139.

Fica nomeado para fiscalizar essa solicitação Amaury Bernardes, Monitor de Oficina Terapeutica

CAPS ij, correio eletrônico: amaury272@hotmail.com, telefone: (31) 99132-4030.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que:

14.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

14.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3 fraudar na execução do contrato;

14.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

14.1.5 cometer fraude fiscal;

14.1.6 não mantiver a proposta;

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

14.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a Contratante;

14.2.2 multa moratória de 0,01% (um centésimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 0,3% (três décimos por cento);

14.2.2.1 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si;

14.2.3 multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

14.2.3.1 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

14.2.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

14.2.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

14.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

14.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

14.3.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados;

14.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº

8.666, de 1993;

14.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade.

Ouro Preto, 07 de Junho de 2022
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ANEXO I

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

MÁQUINA

COSTURA

INDUSTRIAL

TIPO: RETA

MÁQUINA COSTURA INDUSTRIAL

- TIPO: RETA, TIPO BASE:

COLUNA, TIPO TRANSPORTE:

DUPLO, TIPO CALÇADOR:

LANÇADEIRA, APLICAÇÃO:

TECIDO E COURO,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

COM GABINETE, VELOCIDADE:

4.600, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:

110/220

UNID 1
R

3.122,62
R$ 3.122,62

2

MÁQUINA

COSTURA TIPO

PONTO:

OVERLOQUE

MÁQUINA COSTURA TIPO PONTO:

OVERLOQUE TECIDO FUNÇÃO:

36, TIPO PONTO: OVERLOQUE,

TIPO: INDUSTRIAL,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

CASEADOR E PASSADOR DE

LINHA AUTOMÁTICO DE PONTOS,

TIPO GABINETE: PADRÃO

CEREJEIRA

UNID 1
R$ 4.151,

36
R$ 4.151,36

3
MAQUINA DE

COSTURA

COM BANCADA

INDUSTRIAL, TENSÃO

ALIMENTAÇÃO 110/220 V,

VELOCIDADE 5.500 RPM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAL

BANCADA COMPLETA,

LUBRIFICAÇÃO AUTOMÁTICA,

AGULHAS, APLICAÇÃO TECIDO E

COURO, TIPO CALÇADOR

LANÇADEIRA, TIPO COSTURA

RETA.

UNID 1
R$ 4.274,

58
R$ 4.274,58

4
MESA TÊNIS DE

MESA DOBRÁVEL

MESA TÊNIS DE MESA -

MATERIAL TAMPO: MDF ,

MATERIAL ESTRUTURA: TUBO DE

AÇO, TIPO: DOBRÁVEL ,

ACABAMENTO TAMPO: PINTADO,

UNID 1
R$ 2.049,

08
R$ 2.049,08
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ACABAMENTO ESTRUTURA:

PINTURA , ESPESSURA TAMPO:

25 CM, COR: AZUL

5
KIT REDE DE

VOLEI DE PRAIA.

KIT REDE DE VOLEI DE PRAIA.

MALHA: 10X10 CM, COM POSTES

DE ALUMÍNIO AJUSTÁVEIS E

GANCHOS GALVANIZADOS.

UNID 1
R$ 924,3

5
R$ 924,35

6
PISCINA DE

BOLINHAS

GRANDE

PISCINA DE BOLINHAS GRANDE-

MEDIDAS 2M X 2M - ACOMPANHA

BOLINHAS TOP COLORIDAS

COBERTA, COM REDES NA

LATERAL.

UNID 1
R$ 1.817,

23
R$ 1.817,23

7 GAZEBO PARA

EVENTOS PVC

GAZEBO PARA EVENTOS PVC -

ESTRUTURA EM ALUMÍNIO DE

TUBOS REFORÇADOS,

PROPORCIONANDO UMA

ARMAÇÃO ALTAMENTE

RESISTENTE. MEDIDA 3M X 3M .

SEU TECIDO É FORMADO POR

POLIÉSTER E PVC

UNID 2
R$ 699,6

7
R$1.399,34

8
ESCADA

MULTIFUNCIONAL

ESCADA ULTIFUNCIONAL 4X4 16

DEGRAUS ESTRUTURA EM

ALUMÍNIO, DOBRADIÇAS EM AÇO

COM EXCLUSIVA TRAVA DE

SEGURANÇA E PÉS

EMBORRACHADOS. COM 8

POSIÇÕES DE REGULAGEM.

UNID 1
R$ 654,7

5
R$ 654,75

TOTAL R$ 18.393,31


